ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a [identificação entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público MDS nº XX/2026 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Local-UF,......... de...............................de 2026.
 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora)
Assinatura Gov.br
 
 



 
ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
 
 
Declaro, em conformidade com o artigo 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.019 de 31 de julho 2014, c/c o artigo 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726 de 27 de abril de 2016, que a [identificação da da entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora]:
- dispõe de instalações e outras condições materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
- pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
- dispõe de instalações e outras condições materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A Entidade Privada Sem fins Lucrativos deverá adotar uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.
 
Local-UF,......... de...............................de 20.......
 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora) 
Assinatura Gov.br
 
 
 



ANEXO III
DECLARAÇÃO DOS ARTIGOS 26 E 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016, E DO
ARTIGO 39 DA LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da da entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora], nos termos dos artigos 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e artigo 39, incisos III ao VII, da Lei nº 13.019, de 2014, que os seus dirigentes abaixo relacionados, a saber:
 
	RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

	Nome do dirigente e cargo que ocupa na Entidade
Privada Sem Fins Lucrativos/Entidade Gestora
	Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
	Endereço residencial, telefone e e-mail

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 


 
não são membros de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Federal;
não são cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de quaisquer membros de Poder ou do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Federal;
não tiveram as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos;
tiveram as contas rejeitadas, mas demonstraram, nos termos do artigo 39, IV, alíneas "a", "b" e "c", da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que:
a irregularidade que motivou a rejeição das contas foi sanada e que os débitos eventualmente imputados foram quitados;
a decisão de rejeição das contas foi reconsiderada ou revista; e
a decisão sobre a apreciação das contas está pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.
não foram punidos com as seguintes sanções:
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
a prevista no artigo 73, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014; e
a prevista no artigo 73, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014.
foram punidos com as sanções previstas no artigo 39, inciso XIV, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei nº 13.019, de 2014, mas o período que durou a penalidade já se exauriu.
não são pessoas que, durante os últimos 08 (oito) anos:
tiveram suas contas relativas a parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
foram julgados responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
foram considerados responsáveis por ato de improbidade; e
foram consideradas responsáveis por ato de improbidade, mas os respectivos efeitos, nos prazos previstos no artigo 12, incisos I, II e III, da Lei nº 8.429, de 1992, já se exauriram.
 
Local-UF,......... de...............................de 20......
 
 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da da entidade privada sem fins lucrativos credenciada como Entidade Gestora)
Assinatura Gov.br







ANEXO IV
MODELO DE PLANO DE TRABALHO
 
 
	1. DADOS E INFORMAÇÕES DA ENTIDADE GESTORA

	Razão Social:

	Endereço Completo:

	CNPJ:

	Município:
	UF:
	CEP:

	Site, Blog, Outros:

	Nome do Representante Legal:

	Cargo:

	RG:
	Órgão Expedidor:
	CPF:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	E-Mail do Representante Legal:

	Mandato do representante Legal: 
	INÍCIO:    /     /
	TÉRMINO:    /     /

	2- ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

	Responsável pelo acompanhamento da parceria:

	Função na parceria:

	RG:
	Órgão Expedidor:
	CPF:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	E-Mail do Responsável:

	3- DESCRIÇÃO DO PROJETO

	TÍTULO DO PROJETO:

	PERÍODO DE EXECUÇÃO:

	INÍCIO:    /      /
	TÉRMINO:    /     /

	DESCRIÇÃO DO OBJETO[Descrever sucintamente o objeto]:


 
	4. APRESENTAÇÃO (Fazer uma breve introdução da Entidade):

	CONTEXTO (Descrever sucintamente o contexto em que se insere a iniciativa, a comunidade, os fatores socioeconômicos e culturais).

	JUSTIFICATIVA (Descrever a realidade que será contemplada pela parceria; explanar acerca do nexo entre essa realidade e as ações a serem executadas pela parceria; especificar e quantificar a população diretamente beneficiada com a execução da parceria]).

	OBJETIVO DA PARCERIA (Demonstrar a mudança na realidade que o projeto ou atividade pretende contribuir, ou seja, a resposta ao principal problema apontado).

	DETALHAMENTO DAS AÇÕES (Detalhar as ações previstas na execução da parceria e sua forma de execução; identificar os objetivos e público-alvo de cada ação).

	DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES (Indicar objetivos específicos e relacioná-los com metas quantificáveis).


 
	5. OBJETIVO/AÇÃO/RESULTADO

	EIXO
	AÇÃO
	INDICADOR
	MEIOS DE VERIFICAÇÃO
	OBJETIVO
	PERÍODO

	META 1. FOMENTO OPERACIONAL ÀS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E OFERTA DE REFEIÇÕES POR COZINHA SOLIDÁRIA PARCEIRA
	Apoio à oferta de refeições das cozinhas
solidárias, cobrindo despesas de custeio, pessoal, manutenção e pequenos reparos que concorram para a garantia do melhor funcionamento das cozinhas solidárias.
	Meses de funcionamento de cada cozinha apoiada.
	Definidos na Instrução Normativa Nº 59/SESAN/MDS, de 20 de maio DE 2025, ou outra que vier a alterá-la ou substituí-la, ou mesmo os aplicativos a serem disponibilizados pelo MDS para este fim.
	Oferta de refeições em quantidade compatível com a faixa de capacidade produtiva em que cada cozinha se enquadre.
	Mensal.

	 
META 2. QUALIFICAÇÃO DAS COZINHAS SOLIDÁRIAS. Meta correspondente ao item F da Tabela 3 deste edital, cuja descrição, indicador e meios de verificação poderão variar conforme proposta realizada pela Entidade Gestora.
 
	Exemplos:
1. Melhoria da qualidade nutricional das refeições fornecidas, reduzindo oferta de alimentos ultraprocessados;
2. Melhoria da estrutura da cozinha por meio da aquisição de equipamentos/utensílios;
3. Melhoria da estrutura da cozinha com pequenas reformas;
4.Implantação/ampliação de hortas;
5. Realização de processos formativos para qualificação dos integrantes da cozinha;
6. Melhoria na gestão da cozinha;
7. Formalização da cozinha solidária;
8. Outro.
	Exemplos
1. Redução da compra/utilização de ultraprocessados nas refeições ofertadas/Aumento da diversidade de grupos alimentares;
2. Aquisição/Renovação de equipamentos: fogão, geladeira, freezer, eletrodomésticos;
3. Instalação de bancadas, revestimentos, instalação de cubas, reforma de janelas;
4. Aumento/criação de área cultivada com horta;
5. Número de capacitações e/ou oficinas realizadas no período;
6. Regularidade da prestação de contas mensal, remuneração de pessoal;
7. Etapa do processo de formalização concluída;
8. Outro.
 
	 
Exemplos
1. Cardápios mensais;
2. Notas fiscais e/ou fotos de antes e depois das aquisições;
3. Notas fiscais e/ou fotos de antes/depois das reformas;
4. Notas fiscais e/ou fotos de antes e depois;
5. Fotos e/ou listas de presença dos eventos formativos, e/ou disponibilização de cópia dos materiais didáticos utilizados;
6. Relatórios Mensais aprovados pelas Entidades Gestoras no prazo estipulado; remuneração de pessoal.
7. CNPJ e Estatuto Registrado.
	Exemplos
1. Reduzir porcentagem de alimentos ultraprocessados utilizados nas refeições (em peso ou custo)/Incluir pelo menos 5 grupos alimentares (leguminosas, cereais, tubérculos, hortaliças e frutas) em 100% dos cardápios;
2. Adquirir 100% dos equipamentos previstos (ex: fogão industrial, panelas maiores, geladeira) definidos no plano de melhoria;
3. Concluir pequena reforma prioritária;
4. Horta instalada/Cozinha abastecida com temperos vindo da horta;
5. Realizar evento com foco em Boas Práticas de Manipulação de Alimentos;
6. Realizar e enviar a prestação de contas sem atrasos e/ou com melhor qualidade;
7. Obter o registro do CNPJ e a aprovação do Estatuto Social em cartório.
 
	18 Meses (ao final da parceria).

	META 3. GESTÃO OPERACIONAL 
	1. Gestão do projeto;
2. Monitoramento e apoio às cozinhas.
3.Despesas operacionais e custos indiretos
	1. Equipe técnica de gestão da parceria
2. Equipe responsável pelo monitoramento das Cozinhas
3. Despesas operacionais de gestão do projeto pagas (internet, transporte, combustível, aluguel, telefone, consumo de água, energia e gás, obtenção de licenças e despesas de cartório, remuneração de serviços contábeis, assessoria jurídica, assessoria de comunicação e serviços gráficos, etc).
 
	1. Comprovantes de contratação  e comprovantes de pagamentos de remuneração mensal da equipe;
2. Relatórios de visitas às cozinhas; relatórios de acompanhamento da logística de entrega de alimentos do PAA nas cozinhas apoiadas; comprovantes de despesas relacionadas a deslocamentos da equipe da entidade gestora para visitas de monitoramento e apoio às cozinhas.
3.Comprovantes de pagamento das despesas operacionais e custos indiretos;
	Viabilizar atuação da Entidade Gestora na supervisão e apoio à Cozinhas.
	Mensal.


 
	6. MEIOS DE VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS (indique de que forma se planeja verificar o alcance dos resultados esperados previstos e dos objetivos definidos no projeto).

	IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

	Número total de pessoas que o projeto planeja beneficiar diretamente

	Desse total, se for possível informe quantas são:

	- Pessoas em situação de vulnerabilidade social:

	- Pessoas em situação de rua:

	- Beneficiários do Programa Bolsa Família e famílias inscritas no Cadastro Único:

	- Gestantes/nutrizes:

	- Crianças:

	- Pessoas portadoras de necessidades especiais:

	- Idosos:

	- Povos e comunidades tradicionais*: *Considera-se povos e comunidades tradicionais grupos culturalmente diferenciados que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição. Seus segmentos estão definidos no § 2º do art. 4º do Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016.

	- Outros:


 
	7. Identificar os TERRITÓRIOS onde está situado o público que a proposta pretende atender diretamente: (neste item devem ser referendados os locais onde se encontra o público beneficiário da proposta).

	TERRITÓRIO
	Nº DE PESSOAS QUE PRETENDE ATENDER

	 
	 

	 
	 

	.......
	 


 
	8. Identificar as Cozinhas Solidárias que farão o fornecimento das refeições ao público beneficiário e a faixa de refeições prevista para cada uma no quadro a seguir.
(Neste item, listar as cozinhas com as quais a Entidade Gestora pretende firmar contrato de fomento operacional do Programa Cozinha Solidária para atendimento ao objeto do termo de colaboração. Lembrando que as cozinhas solidárias que aceitarem ser incluídas nesta proposta devem assinar junto com a Entidade Gestora proponente o "Termo de Concordância entre Cozinhas Solidárias e Entidades Gestoras" (Anexo VII).

	NOME DA COZINHA SOLIDÁRIA
	Código da Cozinha no SIG-PCS
	MUNICÍPIO [cidade onde se localiza a Cozinha Solidária]
	UF
	Faixa Produtiva na qual se encaixa a cozinha, observados os registros de capacidade produtiva diária constantes no SIG-PCS no período de apresentação das propostas para este edital.
	Valor Mensal da Faixa Produtiva
	Quantidade de Meses
	Valor Total

	1.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	9.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL
	 


 
	9- EQUIPE DE TRABALHO DA ENTIDADE GESTORA

	Tipo de
Profissional
	Forma de Contratação (PJ ou PF)
	Quantidade de Meses
	Remuneração Líquida Mensal
	Remuneração Líquida Total (A)
	Encargos Sociais
	Valor Mensal Encargos
	Valor Total Encargos (B)
	Valor Total Bruto da Remuneração (A+B)

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL:
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
	10- DESPESAS OPERACIONAIS E custos indiretos (Gestão Operacional)
[Atenção: não podem superar 15% do valor total do fomento operacional e nelas estão incluídos os gastos com pessoal da tabela acima]:

	Tipo de
Despesa
	Forma de Contratação (PJ ou PF)
	Quantidade de Meses
	Valor Mensal
	Valor Total

	Exemplos:
	 
	 
	 
	 

	Internet
	 
	 
	 
	 

	Telefone
	 
	 
	 
	 

	Combustível
	 
	 
	 
	 

	Luz
	 
	 
	 
	 

	Pessoal
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL:
	 
	 
	 
	 


 
	11- CRONOGRAMA EXECUTIVO

	AÇÃO (especificar as mesmas ações da tabela 5)
	DATA DE INÍCIO
	DATA DE TÉRMINO

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 


 
	12 - Plano de Aplicação Detalhado

	ATENÇÃO: A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações em 18 meses, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto virá acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por meio dos elementos indicativos apontados no §1º do artigo 25 do Decreto nº 11.948, de 12 de março de 2024, sem prejuízo de outros.

	META: [Informe o nome da meta estabelecida do cronograma de execução]
Ex: Meta 1. FOMENTO OPERACIONAL ÀS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E OFERTA DE REFEIÇÕES POR COZINHA SOLIDÁRIA PARCEIRA

	ETAPA: [Informe o nome da etapa estabelecida do cronograma de execução]
1. Apoio à oferta de refeições das cozinhas solidárias.

	ITEM
COZINHA
	PAGAMENTO EM ESPÉCIE
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE DE MEDIDA
	R$ UNITÁRIO
	R$ TOTAL
	R$ SOLICITADO PARA A PARCERIA

	CS#####1
	NÃO
	Fomento Operacional
	18
	mês
	2.500
	45.000
	45.000

	CS#####2
	NÃO
	Fomento Operacional
	18
	mês
	13.500
	243.000
	243.000

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL DA PROPOSTA
	R$
	R$


 
	META: [Informe o nome da meta estabelecida do cronograma de execução]
Ex: META 2. Qualificação das Cozinhas Solidárias.

	ETAPA: [Informe o nome da etapa estabelecida do cronograma de execução]
ETAPA 1. Melhoria da estrutura da cozinha por meio da aquisição de equipamentos/utensílios

	ITEM
 
	PAGAMENTO EM ESPÉCIE
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE DE MEDIDA
	R$ UNITÁRIO
	R$ TOTAL
	R$ SOLICITADO PARA A PARCERIA

	Fogão industrial com quatro bocas
	NÃO
	Fogão a gás industrial com 4 bocas e forno, com estrutura de aço
	4
	unidade
	2.200
	8.800
	8.800

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL DA PROPOSTA
	R$
	R$


 
	13 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA PROPOSTA PARA TERMO DE COLABORAÇÃO DO PROGRAMA COZINHA SOLIDÁRIA

	PERÍODO
	1ª ____/____/2026  (40%)
	2ª ____/____/2026 (30%)
	3ª ____/____/2027 (30%)


 
 



ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA ENTIDADE GESTORA
 
Eu, [nome completo], representante legal da(o) [nome da Entidade Privada Sem Fins Lucrativos, doravante denominada Entidade Gestora], inscrita no CNPJ sob o número ......................... , declaro, para os devidos fins, que a área de atuação da mencionada entidade abrange ............. [Descrever a área geográfica abrangida pela entidade].
[No caso de abrangência nacional, esta deverá ser comprovada via estatuto da Entidade Gestora ou por documentação comprobatória, comprovando atuação em pelo menos 5 Unidades da Federação e 3 regiões do país, validada preferencialmente pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, que deverá assinar conjuntamente esta declaração, ou outros conselhos nacionais de direitos ou de políticas públicas.]
 
Local-UF,......... de...............................de 20.......
 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da da entidade privada sem fins lucrativos, credenciada como Entidade Gestora)
Assinatura Gov.br
 
...........................................................................................
(Representante do Conselho Nacional)
Assinatura Gov.br



ANEXO VII
TERMO DE CONCORDÂNCIA ENTRE COZINHAS SOLIDÁRIAS E ENTIDADES GESTORAS
 
PARTES:
Nome da Cozinha Solidária:
Código da Cozinha Solidária no SIG-PCS:
Nome da Entidade Gestora:
Código da Entidade Gestora no SIG-PCS:
CNPJ da Entidade Gestora:
OBJETO: Eu, [Nome completo], portador do CPF ___.___. representante da Cozinha Solidária [Nome da Cozinha], CNPJ ......................................... [Número do CNPJ - Se houver], devidamente representada conforme [Especificar o documento de representação legal], expresso minha concordância com a atuação da entidade privada sem fins lucrativos doravante denominada Entidade Gestora [Nome da Entidade], [Código SIG-PCS], CNPJ....................................... [Número do CNPJ], representada por [Nome do representante da Entidade], portador do CPF ___.___.___-__, como Entidade Gestora desta cozinha no Programa Cozinha Solidária, conforme proposto no Plano de Trabalho para o Edital de Chamamento Público MDS nº XXX/2026.
CONDIÇÕES:
1. As partes manifestam interesse mútuo na promoção de ações de Segurança Alimentar e Nutricional.
2. A Cozinha Solidária concede à Entidade Gestora autorização para ser incluída no Plano de Trabalho a ser apresentado pela Entidade Gestora no âmbito do Programa Cozinha Solidária, com vistas ao estabelecimento de parceria para o fomento operacional a atividades de preparo e distribuição de refeições gratuitas e de qualidade a pessoas em situação de vulnerabilidade ou risco social e de insegurança alimentar e nutricional, em estrita conformidade com os regulamentos estabelecidos.
3. A Entidade Gestora compromete-se a respeitar a autonomia da Cozinha Solidária no processo de fomento operacional proposto para a tecnologia social de combate à insegurança alimentar e nutricional.
4. As partes comprometem-se a trabalhar pela manutenção da atualização das informações de cadastro da Cozinha Solidária no Sistema Informatizado de Gestão do Programa Cozinha Solidária (SIG-PCS), devendo a Cozinha Solidária responsabilizar-se pela veracidade das informações ali prestadas.
5. Ambas as partes validam a capacidade produtiva mensal de preparo e distribuição situada na faixa entre XX e XX refeições, com base no Sistema Informatizado de Gestão do Programa Cozinha Solidária – SIG-PCS e conforme consta do Plano de Trabalho.
6. Ambas as partes declaram estar cientes de suas atribuições decorrentes desta parceria e comprometem-se a colaborar ativamente para o alcance dos objetivos estabelecidos no referido Plano de Trabalho.
DATA E ASSINATURAS:
Este termo de concordância é firmado em duas vias de igual teor, em Local-UF,......... de...............................de 20.......
 
......................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da da entidade privada sem fins lucrativos, credenciada como Entidade Gestora)
Assinatura Gov.br
 
......................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da Cozinha Solidária)
Assinatura Gov.br




ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO DOS CONSELHOS DE DIREITO (PREFERENCIALMENTE CONSEA)
 
 
Eu, ................................................... na condição de PRESIDENTE do CONSELHO MUNICIPAL/ESTADUAL/DISTRITAL/NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL/OUTRO CONSELHO DE DIREITOS OU DE POLÍTICAS PÚBLICAS - XXXXX, informo ter ciência do Plano de Trabalho submetido pela Entidade Gestora ........................................ em resposta ao Edital de Chamamento Público MDS nº ....../2026, com o objetivo de participar do Programa Cozinha Solidária do Governo Federal. Fui informado(a) que enquanto instância de Controle Social do PSAN, espera- se como ações deste Conselho:
1. Acompanhar a execução do Fomento da Entidade Gestora às Cozinhas Solidárias, no caso dela ser contemplada no edital, de forma a apoiar o monitoramento e a autogestão das Cozinhas Solidárias;
2. Realizar o monitoramento do Programa Cozinha Solidária na sua área de abrangência de forma a inseri-lo no âmbito do Plano de SAN, articulando-o com as demais políticas de SAN em nível local;
3. Dar ciência ao Município/Distrito Federal/Estado de [Nome do Município/Distrito Federal/Estado] e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social e Combate à Fome acerca de qualquer inconformidade identificada durante a execução do Programa que venha a tomar ciência, garantindo a transparência e a correção de quaisquer desvios.
Comprometo-me, adicionalmente, a disseminar junto ao Conselho Municipal/Estadual/Distrital/Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - [Nome do Conselho] as informações pertinentes sobre o  Plano de Trabalho e sobre as expectativas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em relação ao papel desta instância de controle social, para que ele possa se manifestar apropriadamente sobre o assunto.
Local-UF,......... de...............................de 20.......
 
.......................................................................
Assinatura do(a) Presidente(a)
CONSELHO MUNICIPAL/ESTADUAL/DISTRITAL/NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
OUTRO CONSELHO DE DIREITOS OU DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Assinatura Gov.br



ANEXO X
CONTRATO DE FOMENTO OPERACIONAL Nº XX/202X, VINCULADO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º XXXXX, NO ÂMBITO DO PROGRAMA COZINHA SOLIDÁRIA
 
 
De um lado, a(o) [nome da organização da sociedade civil], entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxx], sediada em [endereço], credenciada como Entidade Gestora e doravante assim denominada, nos termos da Portaria n.º MDS 978, de 5 de abril de 2024, representada por [nome da(o) representante legal], [nacionalidade], [estado civil], [CPF]
E, de outro lado, a Cozinha Solidária [nome], [código SIG-PCS], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxx] OU vinculada ao CPF n.º [xxx], habilitada nos termos da Portaria MDS n.º 977, 5 de abril de 2024, doravante denominada apenas como Cozinha Solidária, representada por [nome da(o) representante legal], [nacionalidade], [estado civil], [CPF], firmam o presente contrato de fomento operacional, decorrente do Termo de Colaboração n.º [xxx], sob as condições discriminadas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Por meio deste contrato, as partes formalizam seu interesse mútuo na promoção de ações de segurança alimentar e nutricional e estabelecem parceria para o fomento operacional a atividades de preparo e distribuição de refeições, gratuitas e de qualidade, a pessoas em situação de vulnerabilidade ou risco social e de insegurança alimentar e nutricional, no âmbito do Programa Cozinha Solidária, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigerá entre a data de sua assinatura e o encerramento da vigência do Termo de Colaboração indicado neste contrato, celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SESAN/MDS), e a Entidade Gestora.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA ENTIDADE GESTORA
São atribuições da Entidade Gestora:
I. Promover o fomento ao desenvolvimento autônomo da Cozinha Solidária;
II. Apoiar as atividades de preparo e distribuição de refeições pela Cozinha Solidária, mediante o repasse de recursos financeiros, o assessoramento técnico, a articulação com outras cozinhas solidárias, sempre respeitando a diversidade organizacional e autonomia operacional da tecnologia social;
III. Promover ações de qualificação da Cozinha Solidária;
IV. Orientar a Cozinha Solidária quanto à regulamentação do Programa Cozinha Solidária, comunicando-lhes eventuais alterações nas normas vigentes e recomendações e/ou determinações da unidade técnica responsável pela gestão do programa;
V. Acompanhar a Cozinha Solidária na produção de registros, relatórios e demais documentos comprobatórios das suas atividades, de modo a assegurar a sua conformidade à regulamentação do Programa Cozinha Solidária;
VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária, nos termos da legislação vigente, relacionadas ao desenvolvimento das atividades previstas na parceria.
CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA COZINHA SOLIDÁRIA
São atribuições da Cozinha Solidária:
I. Preparar e distribuir refeições, gratuitas e de qualidade, prioritariamente a pessoas em situação de vulnerabilidade ou risco social, incluindo a população em situação de rua e aqueles que enfrentam insegurança alimentar e nutricional, em quantidade compatível com a capacidade produtiva mensal declarada por ambas as partes neste contrato;
II. Utilizar os recursos que lhes forem repassados exclusivamente para a consecução do objeto do Termo de Colaboração ao qual se vincula este contrato de fomento operacional, de acordo com o Plano de Trabalho daquele instrumento de parceria e a regulamentação do Programa Cozinha Solidária;
III. Observar o Guia Alimentar para a População Brasileira no preparo e distribuição das refeições;
IV. Considerar o conteúdo do curso de Boas Práticas de Manipulação em Serviços de Alimentação em sua atuação regular;
V. Produzir, sob a orientação da Entidade Gestora, a documentação comprobatória do preparo e da distribuição de refeições, conforme a regulamentação do Programa Cozinha Solidária;
VI. Observar a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e demais legislação aplicável, na produção e guarda da documentação comprobatória referida no inciso anterior;
VII. Manter atualizado o seu cadastro no Sistema Informatizado de Gestão do Programa Cozinha Solidária (SIG-PCS);
VIII. Movimentar os recursos da parceria exclusivamente em conta bancária específica.
CLÁUSULA QUINTA – DA CAPACIDADE PRODUTIVA MENSAL DA COZINHA SOLIDÁRIA
As partes declaram que a referida Cozinha Solidária apresenta capacidade produtiva mensal de preparo e distribuição situada na faixa entre XX e XX refeições, fazendo jus a apoio financeiro mensal, no valor de [xxx], conforme a tabela 1 do Edital de Chamamento Público MDS nº XX/2026.
CLÁUSULA SEXTA – DOS REPASSES E DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O apoio financeiro será repassado pela Entidade Gestora a conta bancária aberta pela Cozinha Solidária, a ser utilizada exclusivamente para a movimentação dos recursos provenientes da parceria.
Parágrafo único. O repasse somente será feito mediante a comprovação prévia do preparo e da distribuição de refeições pela Cozinha Solidária, no período correspondente, em quantidade compatível com a capacidade produtiva mensal declarada e em conformidade com a regulamentação do Programa Cozinha Solidária.
Parágrafo segundo. Os recursos repassados deverão ser empregados pela Cozinha Solidária na consecução do objeto do Termo de Colaboração ao qual se vincula este contrato de fomento operacional, de acordo com o Plano de Trabalho daquele instrumento de parceria e a regulamentação do Programa Cozinha Solidária.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA QUALIFICAÇÃO DA COZINHA SOLIDÁRIA
As partes se comprometem a desenvolver as ações voltadas para a qualificação da Cozinha Solidária previstas no Plano de Trabalho do Termo de Colaboração ao qual se vincula este contrato de fomento operacional.
Parágrafo único. A comprovação do desenvolvimento dessas ações deverá ser feita pela Entidade Gestora, conforme o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração ao qual se vincula este contrato de fomento operacional.
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES
A Entidade Gestora doará à Cozinha Solidária os bens remanescentes adquiridos para contribuir com a qualificação da cozinha, observadas as disposições aplicáveis no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Qualquer alteração neste contrato deverá ser justificada e previamente autorizada pela unidade competente da SESAN/MDS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
As partes poderão rescindir este contrato:
I. Mediante aviso prévio à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
II. Por inadimplemento de qualquer das partes em relação às suas respectivas atribuições;
III. Pela impossibilidade da continuação do contrato, motivada por força maior.
Parágrafo único. Em caso de rescisão, a Entidade Gestora continuará responsável pelas suas obrigações assumidas no Termo de Colaboração indicado neste contrato de fomento operacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios decorrentes deste.
E, assim, por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento eletronicamente, para que produza seus legais efeitos, em juízo ou fora dele.
 
Local e data.
 
Nome da da(o) representante legal da ENTIDADE GESTORA
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Nome da da(o) representante legal da COZINHA SOLIDÁRIA
Nome e Cargo do(a) representante legal
Assinatura Gov.br




